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PREJ'UTURA ~fV!liICIPAL IH: SIQUEIRA CA~1POS
E.tmdo d" Paraná
E~=ioio, 20m

Decreto n" 7212005 de 10101'>/2U05

"E_ ••
(I IIl)1I2OO'l
p'•. Ir.!:

Ement,,: Abre Crédilo Adicional Suplementar C da outras
providencias.

o Prete;1O Municipal de SIQUEIRA CAMPOS, Estado do !'anot.
no ow de suas atribuiçõcs legais C das que lhe forum
conferidas pela Lei Orçamcntâria n~ 023104de 17/1212004.

Decreta:

ArlillO 1°. fica aberto no corrente EXCTClcio" Crédito Adicional
Suplementar, no Orçamento Geral do Munidpio. no valor de RS 30,000.00 (trinta mil reais),
dC"'I;nado ao reforÇQ das seguintes Dotações Orçamentárias.
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06.000.00,00000000,000
06.001.00000.0000.0.000.
06,OOJ.10.000,00000.000.
0(,001.10.301.0000,0,000,
06001.10,301.0007.0,000.
06,001.103010007.1.022.

0),000.00.00.00
-3.30000,00,00
• 3.3.'10,00.00,00

167 -U.90.36.00.00

DEPARTAMENTO DE SAUDE
DIVISA0 DE SAUOE
Sillid.
AIC'tlf3o B •• i<:&
"dmini~
S••••"""" do hlminislNlcao GenlJ

O,3<1.D~:SPES.o.s CORREI'HES
OIJ<lIOUTlV.S DESPESAS CORRENTES
0"0' "PLJC"çõES DJRl:T "S
01.0. OUTROS SERVIÇOS DE TfRCElROS _ PESS{M

FfslCS
3(1000,00

lO.IMHJ.OO

Artigo 2" • Para atcnder o disposlO no Anigo 1° desfe Decreto,
scrvirá como n.'Cu~ o Cancelamento de Dotações OfÇamentárias, confonnc discriminação abaiJfo,
de acordo com o Anigo 43, ~ I", Inciso lU da Lei Federal n° 4,320/64.

Redufl"
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06,00000000,0000,0000.
06.001.00,000.00000000.
06.00J .10.000.0000.0.000
06,001, JO.lOLOOOO.O,OOO,
06,001.10.301.0007.0.000.
06,001.1 0,30J .0007.2.022.

- 3,000.00.00.00
-3.1,0000,0000
• 3.1.90,00,00,00

153 -3.1.'1(1,11.00,00

DEP"RTA.\IENTO DE SAUDE
DIVISA0 DE S"UDE
So,úd.
""nçoo Bó,ica
"dm,niSfraçio
S.""""" d. Mmini.tro"", GrnII

o, 3<1.DESPES.o.s CORRENTES
aIJOIPESSO"l £ ENCARGOS SOCIAJS
OllO) "PUC"çõES DlRET"S
•• 30. VENCIMHITOS E V"NTAGEI'S FIXAS PESSOAL

CIVIL

TObl R<'doflo:

30.000.00

30.000,00

WI"'" .• lol<'<h,"""'.1>r
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,\lil:O )" - ESle Decreto enlrará em vigor na data de sua
publicaçllo, revogadas as disposições em conlnirío .

Ed,flcio da Prefeitura Municipal de SIQUEI C MPOS. Eo<adodo
PvW, em 10dejunho de 200~.
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